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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 
 
 
• Ratificação de Dispensa de Licitação do Processo Administrativo de 

nº 0005682/2021 – Objeto: Contratação emergencial de empresa 
especializada na locação de tendas, sala climatizada e cadeiras. 

 
 
 

 



    

Secretaria Municipal de Saúde 

 Avenida Getúlio Vargas, s/n,  

Santa Luzia, Penedo/Alagoas. 

 

  
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

RATIFICO o presente termo, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, na forma do 

art. 24, da Lei nº 8.666/93 e do Decreto nº 9.412/2018, constante do presente processo 

administrativo de nº 0005682/2021 PARA CONTRATAÇÃO EMERGÊNCIAL DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE TENDAS, SALA CLIMATIZADA E 
CADEIRAS, por meio das empresas TALUAN EVENTOS, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.077.802/0001-98 no valor de R$ 78.000,00 e GEOVANE SERVIÇO DE BUFFET, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.960.662/0001-55 no calor de R$ 21.600,00 (Vinte e um 

mil e seiscentos reais). 

 

Em razão da nota técnica, opinando favoravelmente ao prosseguimento dos atos 

processuais, encontrando-se o processo regularmente instruído na forma da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, AUTORIZO a referida 

contratação. 

 

 

Publique-se na forma da lei. 

 

 

 

 

Penedo/AL, de 26 de março de 2021. 

 

 

 

 

GUILHERME RESSURREIÇÃO LOPES  
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 11.925/2021 
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